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 I - Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A REALIZAR O 16º CRIANÇA EM DANÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Em sua exposição de motivos, aduz que Conforme previsto na Base Nacional Curricular Comum – BNCC , 

As Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil (DCNEI, Resolução CNE/CEB nº 5/2009)27, em seu Artigo 4º, definem a criança como “sujeito histórico e de direitos, que, nas interações, relações e práticas cotidianas que vivencia, constrói sua identidade pessoal e coletiva, brinca, imagina, fantasia, deseja, aprende, observa, experimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre a natureza e a sociedade, produzindo cultura” (BRASIL, 2009). Ainda de acordo com as DCNEI, em seu Artigo 9º, os eixos estruturantes das práticas pedagógicas dessa etapa da Educação Básica são as interações e a brincadeira, experiências nas quais as crianças podem construir e apropriar-se de conhecimentos por meio de suas ações e interações com seus pares e com os adultos, o que possibilita aprendizagens, desenvolvimento e socialização. A interação durante o brincar caracteriza o cotidiano da infância, trazendo consigo muitas aprendizagens e potenciais para o desenvolvimento integral das crianças. Ao observar as interações e a brincadeira entre as crianças e delas com os adultos, é possível identificar, por exemplo, a expressão dos afetos, a mediação das frustrações, a resolução de conflitos e a regulação das emoções. Tendo em vista os eixos estruturantes das práticas pedagógicas e as competências gerais da Educação Básica propostas pela BNCC, seis direitos de aprendizagem e desenvolvimento asseguram, na Educação Infantil, as condições para que as crianças aprendam em situações nas quais possam desempenhar um papel ativo em ambientes que as convidem a vivenciar desafios e a sentirem-se provocadas a resolvê-los, nas quais possam construir significados sobre si, os outros e o mundo social e natural.
Esclarece que tais direitos de aprendizagem e desenvolvimento, de forma geral, podem ser assim resumidos:

Conviver com outras crianças e adultos, em pequenos e grandes grupos, utilizando diferentes linguagens, ampliando o conhecimento de si e do outro, o respeito em relação à cultura e às diferenças entre as pessoas.

Brincar cotidianamente de diversas formas, em diferentes espaços e tempos, com diferentes parceiros (crianças e adultos), ampliando e diversificando seu acesso a produções culturais, seus conhecimentos, sua imaginação, sua criatividade, suas experiências emocionais, corporais, sensoriais, expressivas, cognitivas, sociais e relacionais.

Participar ativamente, com adultos e outras crianças, tanto do planejamento da gestão da escola e das atividades propostas pelo educador quanto da realização das atividades da vida cotidiana, tais como a escolha das brincadeiras, dos materiais e dos ambientes, desenvolvendo diferentes linguagens e elaborando conhecimentos, decidindo e se posicionando.

Explorar movimentos, gestos, sons, formas, texturas, cores, palavras, emoções, transformações, relacionamentos, histórias, objetos, elementos da natureza, na escola e fora dela, ampliando seus saberes sobre a cultura, em suas diversas modalidades: as artes, a escrita, a ciência e a tecnologia.

Expressar, como sujeito dialógico, criativo e sensível, suas necessidades, emoções, sentimentos, dúvidas, hipóteses, descobertas, opiniões, questionamentos, por meio de diferentes linguagens.

Conhecer-se e construir sua identidade pessoal, social e cultural, constituindo uma imagem positiva de si e de seus grupos de pertencimento, nas diversas experiências de cuidados, interações, brincadeiras e linguagens vivenciadas na instituição escolar e em seu contexto familiar e comunitário.

Sobre a dança no contexto da Educação Infantil, Vieira assim pondera:
O documento BNCC (BRASIL, 2017) indica que é na primeira etapa da educação básica, e de acordo com os eixos da Educação Infantil, que a Dança se coloca. Por meio das brincadeiras e interações, as crianças devem ser asseguradas dos direitos de aprendizagem e de desenvolvimento. Retomando os seis direitos: conviver, brincar, participar, explorar, expressar e conhecer-se. Assim, o ensino da dança na escola não deve em hipótese alguma se fundamentar no propósito de construção de futuros bailarinos, seu objetivo deve ser projetar o desenvolvimento das expressões e comunicações da criança. Partindo desse ponto, o ensino da dança na escola tem como fundamentações norteadoras: o conhecimento do corpo, limites do próprio corpo e com o corpo do outro por meio de técnicas sugeridas em aulas, estímulo ao convívio, socialização e a descoberta de si e do outro, exploração de diversas formas de dançar, evidenciando o conhecimento prévio da criança, apresentando primeiros contatos com improvisação a fim de ter como um possível resultado final uma composição coreográfica pela qual foram estimuladas a exploração, a expressão, as brincadeira[s] e tantos outros quesitos da aprendizagem. Além disso, ensinar a dança deve ser uma oportunidade de conviver com outras crianças e adultos, em pequenos e grandes grupos, utilizando diferentes linguagens, ampliando o conhecimento de si e do outro, o respeito em relação à cultura e às diferenças entre as pessoas (BRASIL, 2017, p. 36).

Diante dessas ponderações, fica devidamente comprovada a importância da Dança para o atingimento e concretização dos direitos de aprendizagem das crianças previstos na BNCC, sendo o momento do Criança em Dança aquele que irá sintetizar todo o movimento realizado pelos Profissionais da Educação de nosso Município ao longo do ano letivo, trazendo as crianças para o convívio social coletivo, expressando-se em sua manifestação artística, participando da vida da cidade.

Neste sentido pugna pela aprovação do Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

II - Do mérito

Cuida-se de analisar o Projeto de Lei n. 019/2022 do Poder Executivo Municipal, que solicita autorização para a realização do Criança em Dança. 

A priori, é importante destacar que compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, desenvolver programas educacionais e culturais que propiciem a proteção e o desenvolvimento da criança e do adolescente.

Assim dispõe o art. 7º da Lei Orgânica Municipal, vejamos:

 Art. 7º Compete ao Município:

[...]
XI - instituir, executar e apoiar programas educacionais e culturais que propiciem o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente;

Nesse contexto, os projetos de lei que demandam recursos orçamentários devem ser propostos exclusivamente pelo Poder Executivo, vez que o legislador não possui legitimidade para onerar as despesas da Administração Pública Municipal.

Portanto, reconhecida a legitimidade do propositor da matéria, passamos à análise do mérito.

São preceitos fundamentais, instituídos pela Constituição da República o direito à cidadania e a proteção da dignidade humana, que se refere ao mínimo que cada indivíduo necessita, relacionado à educação, saúde, trabalho, moradia, lazer, segurança, proteção à maternidade e à infância. 

Desta feita, restou definido pela Lei 9394/96, que a educação deverá abranger os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

Assim, a instituição educacional é entendida como um espaço apropriado para aflorar nos estudantes competências cognitivas, sociais e emocionais, mas também capaz de edificar cidadãos plenos, com saberes úteis e entendimento do ambiente cultural e histórico em que estão inseridos.

Afinal, a comunidade escolar não é só uma entidade em que os jovens adquirem conhecimento formal, mas também uma importante referência em termos de constituição de valores, aprendizagem social e contextualização cultural.

Por fim, o projeto em comento tem o condão de propiciar não só aos estudantes, como também a comunidade em geral, um momento cultural, educacional, desenvolvendo o autoconhecimento, aproximando, desta maneira, a família da comunidade escolar. 


III - Conclusão

À vista do exposto, conclui-se pela regular tramitação do Projeto de Lei, porquanto, encontra-se revestido de Constitucionalidade e Juridicidade, podendo seguir para deliberação do plenário. 

 
É o parecer.

Schroeder (SC), 10 de maio de 2022


Angélica Sonntag
Assessora Jurídica
OAB/SC 38.251
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